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RESOLUÇÃO N.º ozlcoN-sum, DE 22 DE AGOSTO DE 2002
Aprova a criação do Curso de MestradoProfissional em Controladoria.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçõeslegais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário, em suareunião de 22/08/2002, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei n.° 9.394,de 20.12.96, combinado com os artigos 11, letra i, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;
considerando que o Curso em apreço tem como objetivos gerais e específicos:1) desenvolver competências que favoreçam o desempenho profissional e de organiza-ções; 2) oferecer aos mestrandos uma informaçäo teôrico-prâtica que Ihes permitabuscar soluções para problemas na área de sua atuação, seja pública ou privada; 3)formar profissionais competentes em Controladoria e tomá-los agentes de mudançasnas respectivas áreas de atuação;
considerando que a proposta foi aprova-da pelos órgãos competentes da Uni—dade de origem e está de acordo com as normas da CAPES e da UFC aplicáveis à ma-téria,
RESOLVE:-
Art. 1°. - Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Pro-cesso n.º 23067.2590/02—17, a proposta de criação do Curso de Mesu'ado Profis-sional em Controladoria, a ser ministrado sob a responsabilidade da Faculdade deEconomia, Administração, Atuária e Contabilidade da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, re-vogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 22 de agosto de

Prof. Roberto Cláudi rota Bezerra-Reitor
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